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Interessada ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Assunto Consulta
Relator Conselheiro DOMINGOS NETO
Sessão de Julgamento 17-8-2021 – Tribunal Pleno (Por Videoconferência)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6/2021 – TP

Ementa:  ASSOCIAÇÃO  MATOGROSSENSE  DOS  MUNICÍPIOS.  CONSULTA. 

CONHECIMENTO.  PANDEMIA DO  CORONAVÍRUS  (COVID-19).  ESTADO  DE  CALAMIDADE 

PÚBLICA. MEDIDAS RESTRITIVAS DE ISOLAMENTO SOCIAL. SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 

PEDAGÓGICAS PRESENCIAIS. ARTIGO 212 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (CF/88). 

APLICAÇÃO  DO  PERCENTUAL  MÍNIMO  DE  25%  NA  EDUCAÇÃO  PELOS  MUNICÍPIOS. 

OBRIGATORIEDADE.

1) O reconhecimento de estado de calamidade, nos termos do art. 65 

da  Lei  Complementar  nº  101/00,  não  dispensa  a  aplicação  do 

percentual  mínimo da receita em manutenção e desenvolvimento  do 

ensino, fixado no art. 212 da Constituição da República. 2) No exercício 

da  competência  de  apreciar  as  contas  prestadas  anualmente  pelos 

Chefes do Poder Executivo Municipal, mediante a emissão de parecer 

prévio, caberá ao TCE/MT considerar os obstáculos e as dificuldades 

reais enfrentadas pelo gestor, bem como as circunstâncias práticas que 

impuseram, limitaram ou condicionaram a ação do agente público, no 

cumprimento do mínimo constitucional em educação.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 26.392-3/2020.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo com o Parecer nº 2.2512021 do Ministério Público de Contas: I) conhecer 
a consulta formulada, com base no artigo 232, § 1º, da Resolução nº 14/2007; e, II) no mérito: a) 
aprovar o  verbete  de  Resolução  de  Consulta  e  responder  ao  consulente  que:  1) o 

reconhecimento de estado de calamidade, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101/00, 

não dispensa a aplicação do percentual mínimo da receita em manutenção e desenvolvimento do 

ensino, fixado no art. 212 da Constituição da República; e,  2) no exercício da competência de 
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apreciar as contas prestadas anualmente pelos Chefes do Poder Executivo Municipal, mediante a 

emissão de parecer prévio, caberá ao TCE/MT considerar os obstáculos e as dificuldades reais 

enfrentadas  pelo  gestor,  bem  como  as  circunstâncias  práticas  que  impuseram,  limitaram  ou 

condicionaram a ação do agente público, no cumprimento do mínimo constitucional em educação; 

e, b) informar ao consulente que, nas contas anuais de governo dos exercícios de 2020 e 2021, a 

natureza gravíssima da irregularidade referente a não aplicação do percentual mínimo de 25% na 

manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  (AA01)  será  flexibilizada  e  não  conduzirá,  por  si 

mesma,  à emissão de parecer  prévio  contrário  à aprovação das contas.  O inteiro  teor  desta 

decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  GUILHERME ANTONIO 

MALUF - Presidente, ANTONIO JOAQUIM e JOSÉ CARLOS NOVELLI e os Auditores Substitutos 

de Conselheiro, em Substituição, LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 011/2021) e LUIZ CARLOS 

PEREIRA (Portaria nº 015/2020).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2021.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Presidente

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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